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.mpnuora nulttfunctonol a laser, moDOcrom&Qca:
Padraa ds IinptBUão Dupl«i (Fnnla e Verso);
rlesolacio do Còplo (máximo) 600 x 600 dpk
rscnolosjla de tapioisio Laoor EletregiiAco;
Memórío Padrio 32 MB;
i^aloddade Máximo em Preto 300 ppm;
Aesoluçáo (ro&xlma)2400 x 600 dpl;
Hesgluclo do ImprestSo Atá 2400 X 600 dpl;
OapacldadedoBood^a de Papel Bandeja Isferlor com
capaddoda poro 250 (olhas do papel;
Cepoddado de ImpressSo Duplex (Frente e Verto);
ntarfaee de Rede Embutida Wireleae 802.111^g/n.
3tbeniet,l)SB 2.0 de alta velecldade;
Emulacia PCLSe. PCLSc, PCL6 (PCL)a Claas3.01; BR-
Scitpt3:
/olume M&alinode Cicle Mensal Ati 10.000 piglnaa por
mfa;
ApUcattvo do ImproasBo pare Dispofldvpe Mdeelst
AlrPrlnt", Goojlo Cloud Prlnt". Brothar" IPitattScan.
OoTtado Wotlrplace, and Wl-Fl DIrect®;
Oópla de Identidade (TDCard);
toolucAo de Cópia (móxlma) 600 x 600 dpb
Opfies de Cópia Ordenadas, N em t, cópias múltiplas (aió
99). cóplo de doeunenlos de Identidade;
Oepacldade Móx. do AUmantador AuloraiUeo de
Oocumantoa (ADF)4 AU 35 páginas;
/eloddada da Cópia em Preto 30 com;
tmpUaçâo / Reduçáo 25% • 400%;
tedocâoMmpUacáe 25% - 400% em incrementos de 1%;
Agrupamento do Cópias (2 om l):
Tamanho de VUrodo Ei^alcÓo A4;

Dpo de Scanoor Mosa plana colorida com alimentador
aslomittco de documentos (ACFl;
Formatos de Arquivo TTPF / BMP / MAX/JPC / PDP / Secute
PDP/PNG/XPS:
ResMucóo Máx. de Dlgltallzagóe Interpelada Ató 19200 x
19200dpb
ünsoluçio de Dlgltallzaç&o Óptica 600 x 2400 dpl;
VIsualltacáo e Software OCR Soansoft PaperPortC SE witta
OCRTor

WIndowsC and PrestoIC PageManagerA for MaeS;
Olgitallza para Emnll, Imagem, OCR, Artpdvo, Microsoft®
SharePolnt®;
Modo Tonor Save;
Jonsumo doEnoi^atPrlnting/Standy-by/Slccp SIOW/
60WfS.3W;
Intsifacos USB de alta velocidade, Ethenet, Wlreless
302.1 Ib/g/n;
Ouplex;
Oompatlbllldade com Dlsposltlvoe Móveis AlrPxtnt. Googie
Olovd Prlnt. BrotherlPrlnt&Scan. Cortade Woricplace, WPl
Dlrect®;
Cartucho de toner de rendimento padióo (aprorlmedamente
2600pógloasl-TN2370;
Oartucho de toner de rendimento padrio [aproximadaniente
1200pSglnas)-TN2340;
Unidade do Cilindro com rendimento eproxlmado de 12.000
páginas em acordo com o ISO/IEC19752 ICaita/A4) •
DR2340

Garantia mínima de 01 ene
OBS: Na proposta deve ser informado o modelo o a marca
da Impressora
ofertada

São João dos Patos-MA, 09 de julho de 2021. MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS. C.N.P.J, nO 06.089.668/0001-33.
Thuany Costa de Sá Gomes - Secretária Municipal de
Administração - Portaria n® 001/2021-ÓRGÃO GERENCIADOR.

Pufa/íCíiíío por; LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 806d3db2b7ae92c795c002b7512573b3

AVISO DE RESULTADO DE UCITAÇAO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. PREGÃO
PRESENCIAL N® 20/2021 - SRP. A Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, toma
público o resultado do Pregão Presencial n® 20/2021, que teve
como objeto o Registro de preços para eventual aquisição
parcelada de equipamentos e suprimentos de informática para
atender a demanda das diversas Secretarias da Prefeitura de

São João dos Patos/MA para o exercício de 2021, tendo assim
por vencedoras desta licitação as empresas R.G. PONCIONS -
ME, inscrita no CNPJ n® 19.675.781/0001-42, cora proposta
apresentada no valor total de R$ 484.141,80 (quatrocentos e
oitenta e quatro mil, cento e quarenta e um reais e oitenta
centavos), A.G.M. LUSTOSA EIRELI, inscrita no CNPJ n°
11.107.729/0001-88, com proposta apresentada no valor total
de R$ 415.049,65 (quatrocentos e quinze mil, quarenta e nove
reais e sessenta e cinco centavos), SERRANA DISTRIBUIDORA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n® 30.313.649/0001-23, com
proposta apresentada no valor total de R$ 332.074,70
(trezentos e trinta e dois mil, setenta e quatro reais e setenta
centavos), considerando que o critério de julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por item. Declaramos
então as empresas supra como vencedoras do Pregão
Presencial n° 20/2021 - SRP. São João dos Patos/MA, 08 de
junho de 2021. Francisco Eduardo da Veiga Lopes-Pregoeiro-
Portaria 151/2021.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ela48e422db700e99694826ecl214530
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DECRETO N° 38/2021 - GAB] ÍNETF nV>'&tt'fí^rTTn f

DECRETO N® 38/2021 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente para o Biênio
2021/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições de acordo
com o disposto nos artigos 08, 09 e 10, da Lei Municipal n®
160/1993, que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e
do Adolescente no Município de São João dos Patos - MA,
DECRETA:

Art. 1® - Ficam nomeados os Membros Titulares e respectivos
Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) para o biênio 2021/2023, conforme
composição abaixo:
CONSELHEIROS DO PODER PÚBLICO
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Francisca Lucijane Lima de Carvalho
Suplente: Hynna Maria Siqueira Carreiro
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rafaella Sousa Cruz Henrique Leal
Suplente: Suellen de Sousa Evangelista
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Claudenes Sousa Correia

Suplente: Vilma Lúcia Alves de Souza Oliveira

Representantes da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Gilvana Nolêto Araújo Corrêa
Suplente: Aríete de Sousa Amarante Silvestre
CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

Representantes Do Centro Alternativa Solidária-CAS
Titular; Maria Madalena da Costa e Sousa

Suplente: Raimunda Aparecida dos Santos Silva
Representantes da Associação dos Deficientes-ADF
Titular: José dos Santos Silva
Suplente: Leosvan Oliveira Vitor
.Representantes da Igreja Católica
Titular: Alzenira de Sousa

Suplente: Marizete da Silveira Nascimento
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurals-STrR's
Titular: Domingos Coêlho de Sousa
Suplente: Maria da Guia Lima dos Santos
Art. 2® - As funções dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente são consideradas
atividades de relevante interesse social e não remuneradas.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, aos 07 dias do mês de julho
de 2021.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Municipal

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: c0cfdfB30bbala7e2e431fac5082ac5f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N® 003/2021 - CPL

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2021 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034/2021


